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PREFEl'1'URA MUNICPAL DE TANQUE DO :PI AUÍ 

ç) pl'Ogl'IUXIBS. projetos e 8çõe$ oecessérlas para atiogir os objetivos e as 
mem.,, de modo compadvel com os respectivos planos plurianuais e com outtQs plano, 
govlfflWI!mtais correlatos, identificando po!iSiveis fontes de financia.memo; 

d) ações para mnerg&icias e continghcias; 
e) mecaru.smos e procedimentos para a avaliação s· temAtic• da efiçiencia 

e ef!Cécia das ações programadas. 
f) a estimativa de demanda e de pJQduçiQ do serviço e de seus custos 

dmante o perlodo de sua validade; 
g) a recomendação das prioridad.es, com as respectÍ1111.'i justificativas 

sociocconõmicas e tc!cnicas; 
h) as sugestõc$ dos cri~tioo e metodologia de avaliação pennanente de sua 

execução, que deverá contar com a publicidade em todas u suas fases; 
i) as recomendações de 1eenologias que devam ser iru:o.lJ)Ol'll.d&, aa 

serviço, DO que se tllfere tanto à sua prestação, quanto à sua gestão, planejamento e controle; 
j) as proposw de intervenção no uso e ocupação do solo, incluindo 

evemual alteração da legislação, no sentido de prcsenar e garantir a continuidade e o 
melhoramento do serviço; 

k) as sugest0es de medidas a serem implementadas por outro5 entes 
federados e por outras pessoa.~ públicas ou privadas, no sentido de contribuir pana II giuantí11 
das condições técnicas, econômwas e ambienta.is pua a boa prestação do serviço; 

§ l° A execução do PMSB dat-se, l por meio de atos de regulação, 
precedido d pertinentes eslUdos e rela16rios técoiços, a serem constantemente aiualizados. 

§ 2° O Ente Regulad~ realizari a veritiçaçlo do cumprimento do PMSB 
pelo prestador do serviço, nos termos dos atos administrativos de regulação e legis.laçãa 
vigente. 

§ 3° O PMSB dsvert ser revisto periodicamente, em prazo nilo superior a 4 
(quatro) IUlOS, anteriormente à elaboração do Plano Pluri1UJ:ual. 

Art. 46 Todos o a.tos de regulação administntiva que nlo sejam o PMAE 
i.Dc:lusive seus Relatórios Anuais de Situaçllo, ou decisões individuais ou oormatívas, devem 
su editado!l por meio de portaria ou R..,olução do Ente Regulador. 

Seçio l 
Rqulação e Fbcalm.ção 

Art.. 47 O município poderá prestar direta.mente ou delepr a organização. 
a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços de saneamento bésíco. DOS termos da 
Conmtuiçio Federal, da Lei n• 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, da Lei n• 11.107, de 6 de 
abril de 2005, da Lei n• 11.079 de 30 de dezembro de 2004 e da Lcinº ll .445, de 5 de janeiro 
de 2007. 

§ I O As atividades de reguhiçlo e fiscalízaçilo dos serviços de saneamento 
básico podmão ser ~eicidas: 

I • por aumrquia com esla fmiilidade, perteDéente à própria Administração 
Pública; 

Il • por 6rgão ou entidade de erue-da FedeRÇão qu.e o municlpio tenha 
delegado o ex.erclcio dessas compelêccias, obedecido 110 disposto no 11.rl 241 da C.Omtituição 
Federal; 

m • por coosõrcio público integrado pelos titulares dos serviços. 
Art. 48 São obj ctivos da regulação: 
I - estabelecer padrões e normas para a adequada presta.çlo dos serviços e 

para a atisfação dos usuá.ri.os; 
II • garantir o cumprimento daa coadições e melaS e· tabelecidas; 
Ili - definir tarifas que WCgmCill tanto o cquilibrio econômico <: 

fmanceiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam 11 

eficitncia e eficácia dos serviços e que permitam. a apropriação social dos gan.bos de 
produtividade, 

Art. 49 Os prestadores dos serviços de saneamento básico deveria 
fornecer à entidade reguladon1 todos os dados e informações necessárias para o desempenho 
de suaS atividades, na forma das llQIUIIIS legai,8, regulBmentares e c(mtm1uais. 

§ 1 ° Incb.1em0 se entre os dados e informações a que se refere o caput dcsk: 
artigo aqueles produzidos por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou 
foroecer materiais e equipamentos especifi<:os. 

§ 2• Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de 
saneamento básico a i.nlerpmação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contrato!!, 
dos ~rviços e pua a com:te 11.dministnição de subsidias,. 

CAPÍTULO Vll 
DAS DISPOSIÇÕES FJNAIS E TRANSITÓRIAS 

Ali. SO Os órgãos e entidades municipais da ãrea de saneamento básico 
serão reorgani2ados para atender o disposto nesta le~ no pruo de 30 (trinta) dias. 

2018. 

Art. 51 Esta lei cntta cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque do Pia.ui-PI, 26 de junho de 

FRANCISCO PEREIRA DA Sll,VA FILHO 
Prefeito• Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFBT1JRA MUNIOPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

:LEI N" 345, DE 26 DE JUNHO D E 2018. 

Di3()(Sc ,obre a Polltica Pública de A$isteneili 

Social do Municlpio Tanque do Piaul, ~ tado do 

Piaul e d' outras providench1s. 

O PREFEITO MUNICIPAL TANQUE DO PIAut, ESTADO DO 

PIA , no U$O de ua.s atribuições legais, fàz saber que a Olman. Municipal aprovou e e le 

sanciona a seguinte lei: 

CAPITULO! 

DAS DEFTNIÇÕES E DOS OBJETIVO 

An l • A assi.steoeia social, dirçito do cidadão e dever do Estado, é Polldca 

de Seguridllcle Social nlo contributiva, que provi! M mlnimos socillill, realiza.da través de um 

COl!junto inte~o de ações de iniciativa públi.ca e da sociedade, pérá g;,rm,tir o atendim(:n1(1 

às necessidades bl\sicu. 

Art 2" A Polltica de Asgisten.cia Social do Município Tanque do Pia.ui tem 

por objetivos: 
I - a proteçlo soc ial, que visa à garantia da vid11, li. redução de danos e à 

preven,çílo da ig,eidêoeia de risoo,, espçcia!meo.te: 

a) a protcç o à famllia, à maternidade, à infllncia. i adolescência e i velhioe; 

b) o amparo b crimÇã.« e ílM íl<I leliéCnteil Cílrénté!l; 

e) a promoçto ®. integraçilo ao mercado de trabdho; 

d) a hllbilltaÇlo e reabilitaçio du pc;.;oas com defici!ncia e a promoção de 

6UB intcsração à vida comunitária. 

II - a vigillocia sóciousistenoial, que visa a analisar ten'irorialmente e 

capacidade protctiva das familias e nel.a a ~ucia de vulneJRbilidades. de am,eaças, de 

vi~edJluos; 

m - a defesa de direitos, que visa a ga:ra:ntir o pleno acesso aos direitos no 

conjunto dll3 provisões ocioassistenciaia; 

1V - participação da população, por meio de organj~ represenU11ivas, 

na fomulaçlo das pollticas e no controle de •IIÇ6es em todos os nlveis; 

V - primazia da re poosabí1idadc do ente potltioo na condução da Politice 

de Assistencia Social em cada esfera de governo; 

VI - centralidade na familia pam concepção e implementação dos 

beneficios, serviços, program113 e projetos, tendo como base o território. 

Parágrafo único. Para o enfrenwneato da pobreza, a assistência social 

realiza,se de forma integrada às polfücas setoriais visando univcl!l8.lizar a proteção social e 

atendec às contingências sociais. 

CAPITULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Seç.io l 

Dos Princípios 

Att 3º A polltica pública de assist&l.cia social rege.se pelos seguintes 

principias: 

I - universwidadc: todos têm diraito à prutcÇão socioassistcmcial, p raslilda 11 

quem dela ncce~itar, com respeito à djgnidade e à autonomia do cidadio, sem discriminação 

de qualquer espécie ou comprovaçiio vwauória d11 sua condiçúo; 

Il - gratuidade; a assistência social. deve ser prestada sem ~gllncia de 

contribuição ou contrapartida, obseJVado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal n" 10.74 1, de 

!º de outubro de 2003 - EstawlO do Idoso; 

m - integralidade da protc,çlo social: oferta das provisões am sua 

completude, por meio de conjunto articulado de serv:iç<JS, programas, projetos e beneficios 

socioassistenciaís; 

IV - inteilléloriàl.icbide: integração e àr:ticulll!Ção da rode socioossi.i.ieooial 

com as demús polltícas e órgãos setoriús de defé!!a de direito$ e Sistema de Jwniça; 
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V - equidade: respeito às diversidades regionais, cultuniis_, 

ocioccon0i:nicáS, pollticas e territoriais, priorizando aqueles que csti vcrc.n c,:n sjtuaçllo de 

vulnerabilidade e risco pessoal e social 

VJ - sup-acia do 1ttcndi,m.ento lls neces1 Idade, soclaís sobre llS cxi~lltl 

de rentabilidade econômica; 

vn - un.iv,::rs&I iz:açiio d dirci100 S(ICiaí , a fün de toro ar o desti»atário dei 

ação assistencial alcançável pelas demais pollticas públku; 

vm - respeito i\ dignidade do cidadão, à sua 1mtonomia e ao seu direito e, 

beneficios e serviços de qualkladie, bem como à convi.v&lcia familiar e comunitária, vedando

se qualquer comprov,açio v<?Jaltória de necessidade; 

IX - igualdade de diMitos no IICC!ISO ao atendimento, sem discriminaçlo de 

quàlqucr nà~ gimUltÍnd(>. e cquivàlêm::ià às p0puJu,;,ôài urban!ls e rurais; 

X - diwlgação ampla dos beneflcios, serviços, programas e projetos 

socioassístcnciw, bem oomo dos nx:unos ofcre.:idoo pelo Poder Público e dO!I c:rítmos para 

sua ccnccssllo. 

Seção O 

D.a$ Dlret~ 

Art. 4° A orpnl:;:açio da assist.eocia soei.ai oo Município ooocrwd as 

seguintes dicctrizes: 

I - prim.azía da rc ponsabilidade do Estado na condução da polltica de: 

assistência social em cada esfera de governo; 

eskn. de gesllo; 

n - dc8centrlllização polltic<H1dministnttiva e comando único cm cada 

m - oofin.anciJlmcuto plUtilhildo dos entes fcdcnldos; 

IV - matricialidade sociofamiliar; 

V - tcrritOrializaçio; 

VI - tbrtalccimento da rela.çlo democrática entre Estado e ociedade civil; 

Yll - parncipáÇàO popul&r e controle social, po.r moio de or~ 

representativa.,, na formula.çlo (bis pollticas e no conb:'Qle das &Qões em todos os r.lveis; 

CAPÍTUWW 

DA GESTÃO ORC Iz.~ÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ASSISTtNCIA SOCIAL 

Seção l 

Da Geslle 

Art. S" A ~tio das ações na área de assistência social 6 organizada sob fl 

forma de sistmna descentralizado e participativo, denominado Sistmna Únicc de AAsistência 

Soei.ai OAS, conforme estabelece a Lei Feden.l n• 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cuju 

nonnllS gen.is e coordcneçlo silo de compctencia da Unillo. 

Parãcrafo t'ini.co. O SUas é integrado pelo entes federativos, pelOlll 

respec,tivos conselhos de assi91Jncia social e pelas entidades e orpníz.ações de usíst4nc.ia 

social abrangida pela Lei Federal nº 8. 742, de 1993. 

Art 6" O Municlpio Tanque do Pianl 11.tuarâ de forma artioulada com u 

ec,.fera.,, federal e e$Wlual. oooervadlt.$ a.s DOrm&li gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e 

executar os serviço'l, progmmas, projetos e beneflcios socioassi8tenciais em seu 11.mbito_ 

Art. 7° O órglo gc.stot da polltica de assistencia soçial no Muoiclpio Tanque 

do Piaul é a Socrewi.a Murucipal de AssU!ncia Soei•! e Açllo CoO'.!Wl.ilária. 

SeçãoU 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art 8" O Sistema Único de As.sist@uci11 Social no lmbito do Munic.ipia 

Tanque do Piwl organ.Í7.a-$e pelos seguintes tipos de proteção: 

1 - proteçlo social básica: CQnjunto de serviços, progn.m&S, projetos e 

bcn.eficios da assist!ncia social que visa a prevenir situações de vulnel'llbilidade e risoo social. 

por meio de aquisiç,ões e do d.escnvolvimen.to de poteocialidades e do fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitirios; 

II - proteçãô social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que 

tem por objetivo contn'"truir plll'II a MCOnslnJÇllo de vmculos familiares e comunilários, a 

defesa de di:Jcito, o fortalecime1t10 das potencialidades e aquisições e a. proteção de familias e 

indivlduos pac:a o enfrentamento das situações de violação de direi.tos. 

An 9" A proteção social básica compõem-se precipuamenle dos seguintes 

serviços socioassistenciais, nos termo da Tipificação aciooal do Serviço 

Soci.oassistenciais, sem prejut:i:o de outros que vierem a ser instituldos : 

1- Servi9o de Proteção e AtCDdimem:o Integral à familia - PAIF; 

II - Serviço de Convive.o.eia e Ponalecimento de Vlnculos - SCFY; 

m - Serviço de Proteção Social Bis~ no Domicllio para Pessoas com 

Deficiência e Idosas; 

~1• O PAIF deve ser ofimado e~Jusivamenm no Centro de Referência de 

Assistência Social -CRAS. 

~2° Os serviQOS soci.oassistcnciais de Protcçio Social Básica poderio scc 

eJtCCUtadOS pelas Equipes Volantes. 

Art. 10. A protcç:lo social especial oferta.ri. precipuamente os seguintes 

sctviços socioe.ssis,tcnciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistcnciais, sem prcjulzo de outros que vicmn a ser instítuldos: 

I - pioteção social especial de m~dia oomplelridade: 

a) Serviço de Proteção e Aà!ndimcnto Especializado a Familias e Indivíduos 

-PAEFI; 

b) Serviço Especializado de Aboo:tag= Social; 

e) &'1:Viço de Proteção Social a Adolescentes em Uunprimento de Medida 

Sociooducativa de Liberdade Assistida e d.e Prcslaçio de Serviços à Comunidade; 

e uas Familias; 

d) Serviço de Proteção Social E pccial para Pessoa.s c.om Deficiencia, Idosas 

e) Serviço Especializado para Pessoas cm Situação de Rua; 

II - proteção socíal especial de alta complexidade: 

a) Servi90 de Acolhimento InstitucioD.111; 

b) Serviço de Acolhimento em República; 

c) Serviço de Acolhimento em Familia Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de Calllmidades Públicas e de 

P11rágt11Jo único. O PAEFI deve ser ofertad.o exch.i.sivamentc oo Centro de 

Referencia Especializado de Assi lê-ncia Social- CREAS. 

Art II. As proteções soei.a.is básica e especial serio ofertadas pela rede 

socioasslstenci•J. de forma integrada, diretamente pelos entes pOblicos ou pelu entidades ou 

organizações de usiste11Cia social vinculadas ao AS, respeitadas as especificidades de cada 

serviço, programa ou projeto socioessistencial 

~ 1 • Considera-se rede soçioass tencial o coajunto integra.d.o da oferta de 

serviços, programas, projetos e bcncflcios de assistência social mediante a lllticulação entre 

todas llS unidades do SUAS. 

~2° A 11i:nculaçio ao SUAS é o m:oobecimcnto pelo órgão gestor, de que-fl 

entidade ou orga,oiztlçio de assistência social integra a n::dc socioassistcncial. 

Art. 12. As unidad.es públicas estatais instituldas no lmbito do SUAS 

integram a estrutura administrativa do Municipío Tanque do Piauí, quais sejam: 

1- CRAS; 

11 - CRBAS. 

Paiigrafo único. As ins1alações das unidades públicas estatais devem su 

0<>mpllti11eill com os i!lerviQ05 neles ofcrtadé5, Ob!slm'adlli! Ili! nollllJl.il gerai.s. 

Art. 13. As prote,çõcs sociais, básica e especial, serio oferta.das 

prccipuairu.'11~ no Centro de Referêociã de AssisU!nciã Social - CRAS e no Centro de 

Referência Especializado de Ass · tfncia Social - CREAS, mpectivamentc, e pelas entidades 

e organi7.açõcs de assisttncia social, de forma complementar. 

~ l º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, loc:alizada 

em ln::as com maiores lndicell de vulnerabilidade e ruieo social, d.cstinada à articulação e 

execução de wv:iç.os, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica ã.s 

familias no seu temt6ri.o de abrangêncía. 

~ 2º O CRBAS é a unidade pública de abrangência municipàl ou regional, 

destinada à pm;1ação de servi~ a individues e filmllias que se encontram em situação de 
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mco pessoal ou social, por violaçllo de direito, ou contingência,. que demandam intervençõe, 

cspeçializad&s da Assi tetlcia Social. 

§3ª Os CRAS e os CREAS slo unida.dei! públicas este.~ili instituldll!I no 

imbito do S AS, que- possuem interfàoe com as demais polltícas públicas e articulam, 

coordenam e ofertam os serviços, prognmas, projetos e beneflcios da assistência social 

Art. 14. A implantação dll.$ unidade$. de CRAS e CREAS deve obeervar 11.\1 

di~da.: 

I - lemtorialização - oferta capílarizada de serviços com 6reas de 

abrangencía definidas baseada na lógica da proximidade do coúdiano de vida dos cidadios; 

respeitando li.$ identidades d09 territórios Jo,cais, e coosideraudo as questões relativas às 

dinlrnicas sociais, dis!Ancia.s perconidas e fluxos de transpones, com o inruito de 

pOlcncializar o curitl:r preventivo, educativo e proteti.vo das BÇÕes em todo o município, 

mll.Iltendo simultaneamente a .!nfue e prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade• e 

mco social 

n - universalWIÇlo - a fün de que a prot:cçlo oci ai bã.,ica e a protoçllo 

social especial scj am asseguiadas na totalidade dos territórios dos municípios e com 

capacidade de atendimento compativel com o volume de necessidades da população; 

m - regional:lzaçlo - participaçlo, quando for o caso, em arranjos 

ins1itucionaí que enw.lvam municlpios circunvizinhos e o governo estadual, vi&ando 

assegurara prcstaçlo de scrviÇ-OS socioa:ssilltc:ooiais de proteção social especial cujos custos ou 

baixa demanda municípal justifiquem rede regional e desconcentrada de se-rnçoo no imbita 

do Estado. 

Art. 15. A, ofertas socíoassi,tcncia.is llllll unidadec<1 piU,licas pressupõem a 

constituição de equipe de referencia n& fonna das Resoluções n• 269., de 13 de dezembro de 

2006; nº 17, de 20 d.e junho de 2011; e nª 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS-

Pari.gJafü único. O diagn6!1tico &ocíoterritoda.l e os dados da Vígilincia 

SocíOll:l ístencial são funda.mentais para a definição da forma de ofel'lll da proteção social 

bil.si.ca e especial. 

An. 16. O $1 AS afiança 11S seguintes seguranças, observado as n.onnll.\l 

1- 11e-01hida; 

ll - renda; 

lll - convívio ou vivência familiar, comuni!Aria e social; 

IV - desenvolvimento de autonomia; 

V - apoio e auxilio. 

Seçãofil 

DAS RESPONSABILD>Al>~ 

Art. 17. Compete ao Municlpio Tanque do Piwl, por m.eio da Secretaria 

Municipal de Ass.illtência Social: 

1 - destinar l'OOW1!0S financeÍICOS pen. custeio dos bcneflcios eventuais de 

que tnú:a o a.n. 22, da Lei Federal n• 8742, de 1993, mediante critérios ec<1tabelecídos pelos 

con elbos oou.nicipa.is de assistêoci.a Social; 

II - efetullT o pag\llllénto do au.úlio-11.11Widade e o 1&wúlic>-flmeral; 

m - ellecutar os projetos de enfrentamento da pooceza, incluindo a parceri11 

com organizações da sociedade civil; 

IV - atender às ações socioassistcociais de cai:áter de emerg,!ooia; 

V - preslar os serviços socioassistenciais de que tra1a o art. 23, da Lei 

Federal n• 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, e a Tipificação acional dos Servi.çrui 

Socioassísteo.ciais; 

VI - implutat a vigilGncia socioassi,teocial no Gmbíto lllWlicipal, 'visando 

ao planejamento e à oferta qualifx:ada de serviços, beneficios, programas e projeloll 

socioassistenciais; 

VII - implantar sistema de mformaçlo, a.companhamcoto, monitoramento e 

avaliação paza promover o aprimoramento, qwilificação e integi:açi.o continues dos serviços 

da rede ocio i tcnç!Bl, conforme Pacto de Aprtmor:amento do SUAS e PI.ano de Assi tencfa 

Social 

Vlll - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da PoUtica 

Municipal de Assistência Social, em consonlncia com a Politica Nacional de Assistência 

Socid e com a Pollticn Esmduàl de de wistência social e as deliberações de competência do 

Coruiclho Municipal de Assiste.ncia Assist!ncia Socia~ observando as delibc.raçõcs das 

<lOnfeitncías nacio:oal, estadual e rnooicipa.l Social; 

IX - rcgulamcn.tar os bencflcios eventuais cm COJl.SODllncia com as 

d.elibentções do Conselho Municipal de Assistêo.c.ia Social; 

X - cofinanciar o aprimoramento da ges1io e dos ervi.ços, programas , 

projetos e beneflcios eventuais de assistência social, cm Ambito local; 

XI - oofinanciar em conjunto com a esfe111 federal e es111dual, a Politica 

Nacional de Educação Pennanente, com base nos principios da onna Operacional Básica de 

RCCUI!los Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e execu.tando-a em seu 

ãmbito. 

XII - realizar o moni.toramcnto e a avaliação da poUtica de assistência social 

em seu âmbito; 

XIII - reali7.ar a gestlo local do Beneficio de PrC!llaçlo Continuada - BPC. 

garantindo aos seus beneficiários e familias o acesso aos serviço , programas e projetos da 

rede sociowisteucial; 

XIV - realizar cm conjwrto com o Conselho de Assist!ncia Social, 11.'1 

confü!6ncías de !IMÍl!tência socíal; 

XV - gerir de fonna integrada, os servi.ços, benefícios e programas de 

tramferêocia de renda de sua competência; 

XVI - gerir o Fund.o Municipal de Assísl!ncia Social; 

XVfl. - organizar a oferta de sc.rvi90s de forma territorializada, em án:11.9 de 

maior vulnwibilidade e risco, de acordo com o diagnóstico sociotemtorial; 

xvm - organizar e monitorar a rede de scrvi90s da proteção social básica e 

cspccia~ articulando 11S ofertas; 
XIX - organizar e coorden.ar o SUAS em seu âmbito, observando iu 

delibel'llÇÕeS e pe.etUações de suas respectivas ills1iocias, normatizando e regulando a polltica 

de assiiuência soei.ai em seu Ambito em oo!lsonil.ncia com IIS o.onnas geraiB da. União. 

XX - elaborar a proposia orçamooliri.a da as.istê!lcia social no Mun.iclpio 

assegurando recursos do tesouro mu!licipal; 

XXI - elaborar e submeter ao Comelho Municipal de isttnc · a Social. 

anualmente, 11 proposla OlÇBIDentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistêoci.a Social -

FMAS; 

XXII - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendênc' as e 

irregularidades do Municlpio junto ao SUAS, aprovad.o pelo CMAS t pactuado na CIB; 

xxm - elaborat e CXCCUIIIT o Pacto de Aprimoramento do SUAS, 

implementando o em âmbito municipal; e 

XXIV - claborilr e Cllc:outar a polftica de recursos humano , de acordo com 

a NOBIRH - SUAS; 

XXV - elaborar o Plano MUD.icipal de Assistõocia Socilll, a partir das 

responsabilidades e de seu mipectiw e estil.gio no aprimoramento da gestão do SUAS e na 

qúalliícação do.s sc-rviço , conforme patamam e dí~ pactuadas nas illstblcia dt 

p ctuaçlo e negociação do SUAS; 

XXVI - lllabooir e uprimom os eqwplilnentoo e serviços sóCióússisteociais, 

obsccvand.o os indicadores de moni10ramcnto e avaliação pactuados; 

XXVII - elaborar, Blimen1ar e lllíLDtcr atualizlldo; 

XXVIII - implantar o Censo SUAS; 

XXIX - :impllliltar o Sistema de cadastro Naciooal de Entidade de 

Assistência Social - SCNEAS de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 

1993; 

XXX - implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do 

Sistema Úníco de Assistêllcia Social - Rede SUAS; 

XXXI - !!Jmí.Dtir a iofnu:-strutw:a necessária w funcionlilnento do i:es-pcctivo 

conselho municipal de asi,istêllcia social, garantindo recUillO~ materiais, hum.mos e 
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fmanceiros, inclusive com despesas referentes a passa,geos, t:rulad.os e diúias de conselheiros 

.reprcsentan1CS do governo e da sociedade civil, quando cstive:rc,:n no exerclcio de suas 

atribuições; 

XXXlJ - garantir a elaboração da ~• OtÇJUilentirla cstej a de AOOrdo coro o 

Plano Plurianual, o Plano de Assis~ia Social e dos compromissos assumidos no Pacto de 

Apóoo0tllmen10 do SUAS; 

XXX111 - glU'ILiltir 1. integralidade da proteçlo socioassis~ncial i população. 

prii:n8Ild.o pela qualifice,ção dos sctvi90s do SUAS, exeroendo essa responsabilidade de forma 

compartilhada emre a Unilo, Estados, Distrito Federal e Municlpios; 

XXXIV - garantir a capacitação pan. gestores, trabalhad.ores, dirigentes de 

entidades e organizações, usuárioo e conselheiros de as.sistenci1. social, além de desenvolver, 

pa,rtioipu e llp()iác a nl$.lizuçàO de estudo , pe6quisús e diágnóstico n:looiODàdos à poli1ic• de:: 

assistêooia social, em especial para fundamentar a anlllise de siruações de vulnerabilidade e 

rlsc:o dos tcrri16rios e o c:q_uacionamc,nto da ofcna de serviç,os cm confonnidadc com e, 

tipifi.caçllo nacional; 

XXXV - pn,ntir o comando úoic-0 da8 ações do SUAS pelo ~ gçstor d11 

polltica de assistência sociall, conforme preconi2a a LOAS; 

XXXVI - defülir os fluxos de referencia e contnm:f~a do atr::Ddimeoto 

nos serviços socioassi.stencia.is, co.m respeito às diversidades em todas 1.11 suas formas; 

XXXVlI - definir os indicadores ococs ãrios ao processo de 

acompa.oluunento, monitoramento e e.valiaçllo, observado a suas competencias.. 

XXXVll1 - implementar o prot0eoloo pactuados na crr; 
XIX - implemenw a gestlo d.o trabalho e a educaçlo permanente; 

XL - promover a. inteJ:lttlÇão da polftic• munielt)úl de usisteocia soc::ial com 

outro$ sii;tem8!J públicos que fazem interface com o SUAS; 

XLI - promover II articul11ÇiO intemcrtorial do SUAS com as dcmai.<i 

pollticaa públic&S e Sistema de Ga.ran1ia de Direitos e Sistema de Justiça; 

ll - promover a participação da socicdack, cspcçia.lrncnte dos uwári<xs, 

na elaboraçio dá polltica de as ist!ncia ocial; 

XLID - assumir as atribuições, no que, lhe couber, no processo de 

municipalização doo serviços de proteção social b4s.ica; 

XLJV participv dos mecanismos formais de cooperação 

intergovernamental que viabili=m técnica e financeiramente os serviço, de rele~l111 

regional, defmindo as competencias na gestlo e no cofinanc:iamento, a se:rem pactuadas n11 

CJB; 

XLV - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e 

fede111I dá gest«o municipal; 

XL V1 - zelar pela ex.oouçlo direta ou indireta dos recursos ttansferidos pel11 

U niio e pelos estados ao Município, inclusive no que tange a pi:estaçio de contas; 

XL VD - asse3llorar u eotida.des e ocganizllçõcs de assistê.ocia social 

vis.11ndo à adcquaçãe dos seus serviços, progràmas, projetos e beoeflcios socioi.ssilitcuciam às 

normas do SUAS, viabiliz.ando estratégias e mecanismos de organização para aferir a 

pcrtcncimcnto à rede socioassistcncial, em Ambito local, de servi90S, progJamas, projetos e 

beneficias socioa.ss.istenciais ofertados pelas entidades e organizaçõe:!I de assis1J!ncia social de 

aco:nlo oom as nomutti.vas fl?del11ÍS. 

XL Vlll - acompanhar II ex.ecuçlo de pa.rcerias firmadas entre os municlpiO!I 

e as cntidadll'S e org,,ni:i:açõcs de assisttoci11 social e promover a avaliação das pmitações de 

contas; 

UX - ooIJllàtiur, em imbito local, o financiamento inwlil.[III dos scmçoo. 

programas, projetos e beneficio! de as.sistência social ofertados pelas enlidad.es e organizllçõe.!I 

vincu~ ao SUAS, conforme §3º d.o art. 6º B da !Ai Federal n" 8.742, de 1993, e suei 

regutamenà.ç'ilo em lmbito federal_ 

L - aferir os padrõc$ de qualidade de lltC'1ldimC.DIO •• pwtir dos lndi.càdOré9 

de acom(l&llhamen.to defmidos pelo respectivo conselho municipal de assii;lência social para 111 

quiülfic11Ção dos serví9()5 e beocficios cm coosooincia com as oorma8 gerais; 

LI - ence.minhar pua apreciação do conselho municipal de assiU@nei111 

sociiü os relatórios trimestrais e aD.Uáis de a.tividádcs e de e~ fui.co-finllDCGi.nt a 1i1ulo 

de prest.çio de con~; 

LII - compor as inslhlcias de pactuação e negociaçil.o do SUAS; 

Ull - estim:ule.r a mobilização e or:gaojzaçil.o dos usuários e ttabalhsd.o.res 

do SUAS para a plll'licipação nas iOBliocias de coo.trote soe.ia! da política de assistêocia. social;. 

LIV - institui.r o plaoej1uneu:to continuo e pa.nicipativo no imbito da polltica 

de assisttoeia social; 

LV - dar publicidllde ao disptndio dos recursos públicos destinados à 

assistêocia socie.l; 

LVI- criar ouvidoris do S AS, prcferencislmc1ue com promsionais do 

quadro efetivo; 

LVII - submekr trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de 

forma analltica, oo relatódoo de execução orçamenlária e financ:eira do Fundo Municipal de 

Assistência Social à aproc;iaçio do CMAS. 

SeçioIV 

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISffNCIA SOCIAL 

Art 18,. O Plano Municipal de Assis1tncia SociaJ é 1:l1ll instrumcn10 de 

planejamento estrattgico que contempla propootas para execução e o moni.toramento da 

polftica de assist8ncia social no lmbito do Municlpio Tanque do PiauL 

~1• A daboraçlo do Plano Municipal de AsBisthcia Social dar-se-á cada 4 

{quatro) moo, coincidindo com a elaboração do Plmo PlurimuaJ é contemplará: 

I - diagnóstico sociotmitorial; 

n - objetivos g«ais e cspccificoo; 

m - diretrizes e prioridades deliberadas; 

IV - ações cstrattgic:as l?lll'll sua implementação; 

V - metas estabelecidas; 

VI - ICSultadoo e impactos esperados; 

VII - recursos ma1eriais, humanos e finaoceiros disponíveis e necess4rios; 

VIIl - mecanismos e fontes de financiamento.; 

IX - iodicadoi:es d.e mon.i1onimmto e avaliaçio; e 

X - cronograma de ex.ecuçio. 

~2" O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido n.o 

parigrafo amerior, dcveri observar: 

I - as deliberações das conferências de assistência social; 

ll - meta.~ naciomti., e estaduai., pw:tuadw qne llllpresl a.m o compromisso 

para o aprimonmcnto do SUAS; 

W - ações articuladas e intersetoriais; 

IV - ações de apoio técnico e fll!800Ciro à geslão descentralizada do SUAS. 

CAPÍTULOIV 

Das liutincias de Artkulaçio, Pactuação e Deliberação do SUAS 

Seçio l 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTiNCIA SOCIAL 

Art. 19. Fica institui do o Conselho Municipal de Ass · tência Social -

CMAS do MUDic[pio de Te.uque do Piau{, ói:gio superior de deUben,,ção colegiada, de ciuátec 

permimmte e C-0Illp05ição paritária entm governo e iiociedade civil, vinculado à Secretaria 

Municipal de Assist6ncia Social cujos membros, nomeados pelo P~feito, tam mandato de 2 

(dois) ao.oo, pennitida única recondução por jgua] pcriodo. 

~ 1° O CMAS é composto poc 07 (sete) membl'05 e n:;;pectivos i;upleotes 

indicados d.e acordo oom os critérioo seguinteS: 

1- 03 (três) representantes governamentais; 

li - 04 (quatro) representantes da sociedade civil, observado as Resoluções 

do Conselho acional de Assistêncie. Social, dentre rq,.resentarues dos usuários ou de 

organizações de usuário , das entidades e orpn.ízações de assistência s oei.ai e d0t1 

trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalízaçió do Ministério Público .. 

§2" Consideram,se pa.ra fim de representação no Conselbo Municipal o 

segmento: 

I - de usuários.: àqueles vinculados aos etvi,ços, programa..,, proj~ e 

be11.eficioo da polltica de assistêacia social, organizados, sob diversa5 fom1as, em grupos que 

têm como objetivo a lttta por direitos; 
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lI - de organfaações de Quários: aquelas que tenham entre sell$ objetivos a 

defesa e garantia de diJeitos de i.ndivlduoo e grupos viJ1culados à poUtica de assistência social; 

m - de trabalhadores: são legitimas todas as formas de orpnização de 

tr11balhadom. do setor, como wociações de tnlbaliad.ores, sindicaios, fedenlQÕeS, conselhOil 

regionais de. profissões regulamenladas, fóruns de tn.balhadores, que defendem e representam 

os int~ dQs ttabe.lhadol'e$ da polltica de 8$Sislí!ncia social 

§3ª O& trabalbal.lorcs investidos de cargo de direçilo ou ebcfia, seja no 

Ambito da gcslão das unidades públicas estatais ou das entidades e organizações de assístencia 

social não serio considerados represe11tantes de trabalhadores no llmbito dos Conselhos. 

§4º O CMAS é presidido por \IOl de cus intes,antes, eleito dentre seu, 

membros, para mandall) de 1 (um) ano, permiti.da única reconduçlQ por igual periodQ. 

§Sº Deve.se obsw:var em cada IIIIUld:aio a altemincia anlre rq>mlenlanlai da 

ociedade civil e governo 1111, pmiidência e vice-pn:sid!ncia do CMAS. 

§6" O CMAS contará com uma Secretaria Bx.ecutiv11, a qua.1 tenl 8Ulil 

estru1lln. disciplinada em ato do Poder Executivo. 

Art. 20.. O CMAS rewiir-se•l ordinariamente, uma voz ao mCs e, 

e:xtrao.nlínariameme, sempre que necessilrio; SUll3 reuniões devem ser abenas ao público, com 

pauta e dallls previamente divulgadas, e funcionarl de lilCOrdo com o Regimento lo.temo. 

l'llnígrafo únÍCQ. O Regim.ento Interno definirá, também, o quórum mlnimo 

para o caritet deliberativo das IQJDÍÕC:S do PlcnArio, pan as questões de suplen.cia e perda de 

mandato por fàltas. 

Art. 21. A participação dos conscl.beiros 110 CMAS é de interesse público e 

relevante valar social e nilo será remuomuia. 

Art. 22. O C-Ofltrolc social do SUAS no Municlpio efetiva-se por intermédio 

do Conselho Municipal de As,istencia Social - CMAS e das Conf~ocias Mumcipais de 

Assistência Soc1al, além de outros fóruns de discussão da sociedade civil. 

Art. 23. Compete ao Con_'IClho MU11icipal de A3Si3tência Social: 

1 - elaborar, aprovar e publicar seu regímen.to interno; 

lI - convocar 8$ Co11fe.n!nciai, Municipais de A4sL,tência Social e 

sco.oipaobar a cxocuç:lo de uas deliberações; 

m - aprovar a Polltica Municipal de Assistt!ncia Social, em consontncia 

oom as direlrizes das conferências de assistência social; 

IV - apreciar e aprovar a proposta Of'Çlmend.ria, cm consonincia. com as 

~ das conferênci811 municipais e da Politica Municipa.l de ~i31A!nci11. Social; 

V - aprovar o Pia.no Municipal de A, isten.cia Social, apresenwlo pelo 

órgão gestor da ass~ocia social; 

VI - aprovac o plano de capacitação, elaborado pelo 6:rglo gestor; 

Vil - scompaohar o cumpricnento das metas 118Cionais, es111duais e 
mU11ieipllis dQ PiiCtO de Aprimoramento da Gestão do SUAS; 

VDI - B00U1pwiliar, avaliar e fiscalizar a ges1ão do Programa Bolsa Fwnl.lia

PBF; 

IX - normatizar as eçõe:s. e regular a pre3taçilo de serviços de natureza 

póbl ica e privada no campo da assist!neia social de l.inbito local; 

X - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistencia 

Social e Ação Comunitlria inseridas nos sistemas nacionais e esladuais de informação 

referentes ao planejamento do UllO dos recursos de cofi.nanci111Den1D e a prestação de conllls; 

XI - apreciar os dados e infonnaç~ in.'!Crida., pela Secretaria Muni.cipal de 

Assisteocia Social, Wlidsdcs públicas e privadas da &Ssisteocia social, nos sistemas WtCiooais 

e estaduais de colem de dados e ínfOfiilllÇÕcS sobre o sistema municipal de wistencia social; 

XIl - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e 

informações sobre os Conselhos Municipais de A<1.'\istênda Social; 

XDI - 2:elar pela efetwação do SUAS no Municlpi.o; 

XIV - zelar pela efetivação da pacticipaçia da populaçiio na fonnulaçilo da 

política e no con1role da ímplemc11taçio; 

XV - deliberar 3obre as pri.oridades e metas de de3cnvolvimcnto do S AS 

em ~u lmbito de competência; 

XVI - c.!tabclcccr crit6rios e prazos para co~ dos bcncllcios 

eventuais; 

XVIl - epi:eciat e aprova( a proposta orçamentáriJl da assist&.cia ocial a sei: 

c:ncàroiob11d11 pehl Secremria Municipal de Assistência Socilll em consonincia co.m 11 

Política Mun.icipul de Assistência Social; 

XVIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos rccursos, bem como 

os ganhos sociais e o desemp(}nho dos serviços, programas, projetos e benef'icios 

ocioa.ssisteu.ciai., do SUAS; 

X1X - fiscalizar a gestão e execução do recursos do índice de Gestão 

Descentralizada do Programa Bolsa Familia-IGD-PBF, e do ln.dice de Gestão Desoentmlizada 

do Sistema. Único de Assistência Social -100-SUAS; 

XX - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e mo
SUAS dc:s1illad.os às atividades de apoio técnico e open10ional ao CMAS; 

XXI - participar da elaboração do PIBDo Pluriallual, da Lei de Diretrizes 

0ryamentári81l e da Lci Orçamentária Anual no que se refere à 81lsia1ência social, bem como 

do planejamento e da aplicação dos rncursos destinad.os às ações de assisto!ocia social, tan!O 

dos recursos próprios quanto dos oriundos do &nado e da União, a.locados no FMAS; 

XXII - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programllS e projetos 

socioa.ssisteo.cia.ís, objetos de cofioanciameo.to; 

XXIlI - orientar e fiscalizar o FMAS; 

XXIV - divulgar, no Diério Oficial Municipal, ou cm OUlro meio de 

comunicação, rodas as suas decisões na ÍOJ1Da de Rc.!oluçõcs, bem como as dclibcniç&s 

aceiu. da execução OIÇ8mentári.a e finaooen do FMAS e os respectivos pareceres emitidos. 

XXV - receber, apurar e dw: o devid.o prosseguimento a deo6ncí11.11; 

XXVl - estabelecer arlicull!Ção permanen~e com os demais conselhos de 

pollticas públicas setoriais e conselhos de direitos. 

XXVII - lll8.liza.r a inscrição dali entidades e organízaçõcs de a.ssistêncía 

11ocial; 
XXVID. - notificar fund1U11cnt11damcn1e 11. entidade ou ol'glUli.zaçio de 

8$Shltência ocial no caso de indeferimento do requerimento de inscrição; 

XXlX - fiscalizat a.s entidades e oi:gaoi?J1Ções de as islêoci.a social; 

X.XX- emitir resoluçlo quaoro às suas deliberações; 

XXXI - registtar em 11t11 as reun.iões; 

XXXII - instituir comissões e con~• dar espc,c · lllis~ sempre que se fizerem 

necessários. 

XXXIII - aVBliar e elaborar parecer sobre a prestaçlo de colllas dos recursos 

rep sados ao Municlpio. 

Art. 24. O CMAS devera planejar WIII açilcs de forma a garantir 111 

collBC>OUÇão das suas Btn"ouições e o cxerclcio do conirole social, primando pela efetividade e 

tnmsp&rencia das suas atividades. 

Par4grafo único. O planejamento das QÇ-õcs do ooosclho deve orientar li 

coutruçio do orçamento da gestão da assis~-ncia. social para o apoio financeiro e ltcnico is 

funções d.o Conselho .. 

SEÇÃO II 

DA CONFEUNCIA MUNICIPAL DE ASSISH CIA SOCIAL 

Art. 25. A Confero!ncia Municipal de Assist!ncia Social ii instbcia máxíma 

de debútc, de fonnul11Çio e de avíllil!Ção da p<>lítica públiai de BSSistência social e definição de 

diretrizes pen o aprimoramtn10 do SUAS, com a participação de representantes do governo e 

da sociedade civil. 

Art. 26. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as 

seguintes dirc.trizes: 

I - di~ ampla e prévia do documento convocatório, especificando 

objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e. comis.sio organizadora; 

II - garantia da diversidade dos Slljeitos participantes, inclu.,ive da 

acessibilidade às pessoas com deficiência; 

m - i:stabelooimonto de critfuios e prooedimentoii para a designação dOil 

delegados governamentais e para a escolm dos delegados da sociedade civil; 
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1V - publicidade de seus resultados; 

V - determioaç:lo do modelo de acoropanhameoto de uaa d.elibc~; e 

VI - articulação com a confe~ia estadual e nacional de assil!U!ncia social. 

An. 27. A Confertncía Municipal de Assistencia Social será conVOC81.la 

ordinari.amen1e a cada quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistencia Social e 

eroaord.lnmiamente, a ca4a 2 (dois) ano , conforme delibcraçio da maioria dos membn)S(lo 

Co.oselho. 

SEÇÃOlll 

DA PARTICIPAÇÃO DOS USl.JÁRJOS 

An. 28. É condiçlo fundameow par:a viabilizar o ~crclcio do controle 

social e garantir os dimtos socíoasJ1istenci11.is o estimulo à participação e ao protagonismo dO!il 

usuários no Conselho e Confetfncia Municipal de assistência social. 

Parágrafo único. Os usuários $ão sujeitos de direitos e p(íblico da polltica de 

e.ssist&icia social. e os repmumtantes de orgao_ízações de usuários são sajekos coletiv09 

exprc..'ISos nas diversas formas de participação, nas quais es t.eja cancte.rizado o seu 

pro111&0nismo direto ao.quanto u uário. 

An. 29. O estlnmlo à puticipaçl.o dos tm1ários pode se dar II partir de 

articulaç«o com movimentos sociais e populillCs e de apoio à orgr,ruzaçlo de diversos espaços, 

1a.Í$ como: fórum de debate, Olldiência pública, comisdo de ba.iff'O, coletivo de usuários junto 

aos serviço , progntmllS, projetos e beneficios socioas islenciais. 

Parágrafo único. São estratégiu para ganmtiir a presença dos usuários. 

dentre ouws, o plllllejamento do ooosclho e do 6rgiio 8CStor, ampi. divulg$Çlo do proce$SO 

.nas unidades prestadoras de servi.ços; descenlra.lizaçlo do controle social por meio de: 

comis~ regionais ou IOCáü. 

SEÇÃO IV 

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO AS INSTÂNCIAS DE 

NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS. 

Art. 30. O Municlpio 6 ,:q,rcscutàw Oà5 Qimil.s&s lntergoslól'CS ipàltitc -

CIB e Tripartite - CIT, inslincias de negociação e p-.ação do, i;Spe,ctos operaciont.is de 
8e51io e ocgaruzação do SOAS, :respectivamente, em imbho estadual e nacional, pelo 

Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistêocí8 Social - COEOEMAS e pelo 

Colegi1"1o Nacional de Gestores Municipais de Assistencia Social - CO GEMAS. 

§ l ª O CO OEMAS E COEGEMAS constituem entldal.les sem fio, 

IUC?1Uivos que repre;selllam as secretuias munkipais d.e 11.ssilitência social, declarados de 

utilidade públi<:a e de rcleva:ote fuoÇio ocia.l, ooeraodo o muoicipio qut10to a sua associJIÇio 11 

fim de l!Jlinmtir os direiws e dGVera d.e associado. 

§2" O COEOEMAS poderá llSSumir OU1t8S denominllÇÕeS a dependet das 

especificidades regionais. 

CA.PÍTULOV 

DOS BENEFfCJOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS. DOS 

PROGRAMAS DE ASSISTI: CIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE 

ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 

Seçiol 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 31. Beneficios evcmtuai.5 são provisões uplementllmi e provisórias 

prestadas aos iruliv!duos e 4s fllDliliu em virtude de nascimento, mone, situações de 

vulnc:rabiJjdade llmlporárla e calamidade pública, na fonna prçyista na Lci federal nº 8. 742, de 

1993. 

Pt,.ri,i:;rafo úllÍCO. ão se incluem na modalidade de bencficío cvcntums d11 

assistência social as provisões rel11tivas 11. prognunu, projetos, serviços e benefleío.!I 

vincubído ao campo da saúde, da cducáç:ão., da integração =ional, da h8bitação, d~ 

.segurança alimcntllr e dllS demais pollticu públicas setoriaili. 

An. 32. Os benefk:ios CVllntu.a integram Ol'IP\IlÍC$ólente u &$fàDtias do 

SUAS, devendo sua pfflllaçio observar: 

I - nlo subordinação a contribuições prévios e vinculação a quaisquei: 

conttapa:rtidas; 

ll - ~ vinculação de compwVIIÇ~ complc;;x;as e vcxat6ri113, que 

e:sti(IJnatiz&m O<S benef,ciári06; 

m - garantia de qualidade e prontidão na. concessão d0$ beneficios; 

IV - gmntia de igwildade de condições no acesso às informações e à 

fiui.ção dos beo.eficiOll éVéll1Uais; 

V - ampla diwlgação dos critérios para a sua concessão; 

VI - integnção da oferta com os sei:viços socíoassi.ste:nciais. 

Art33. Os bc:llcflcios evcnruais podem ser prestados na fonna de pccúnia. 

belll! de comwno ou prestação de serviços. 

Art 34. O público alvo para acesso a.os beneficio eventuaí deverá sec 

identificado pelo Municlpio a partir de estudos da realidade social e diagnóstico elabo.nulo 

com u.so de informações disponibilizadas pela Vigillncia Sociousístencial, com vistas 11 

orienw o planejamento da oferta. 

Seçio D 

DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENfUAIS 

Arl 35. Os bcncficios eventuais devem ser prestados cm virtude de 

nascimento, morte, vulnerabilidade temporiria e cale.midade pública, observadllS as 

conting!ncia.$ de riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e familias. 

Parágrafo único. Os critérios e prazos para presútçlo dos beneficios 

eveutuais devem Se( estabelecidos por meio de Resolução do Cooselho Municipal de 

Assis~.ncia Social, conforme prcv! o art. 22, § 1°, da Lei FcdCl1ll nº 8. 742, de 1993. 

Art 36. O Beneficio pn:stado em virtude de nascimento devera sei: 

concedido: 

I - à gellito111 que comprove residir no Município; 

II - à llllnília do na.scituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o 

beneficio ou tenha falecido; 

m - à genitoia ou familia que eateja em tl'BQSÍ1o 11.0 município e saja 

poten.ci.al usuária da assistfncia social.; 

IV - à genitora atendida ou aoolhida cm unidade de referência do SUAS. 

Pari.grafo único. O bcneflcio eventual por si!Uaçlo de nascimento poderá. sec 

concedido 1111B form113 de pec(mia ou beD.S de ooDSUmo, ou em smb as formas, collfolll!e a 

oocessidade do requercn.le e disponibilidade da administração púb!iCll. 

Art. 37. o beneficio prestado em virtude de morte deverá ser co.ooedido oom 

o objetivo de redu2ir vul.oenü>il.idades provocadas poc: morte de membro da familia e tem por 

objetivo acender as necessidade!! W"gCntes da familia para cllfreniar vulnerabili~ 11.dvindas 

da morte de um de seus provedores ou membros. 

Putgn.fo único. O beneficio eventual. por morte poderá ser concedi.do 

conforme a necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com a :familia. 

Art. 38 .. O beneficio prest d.o cm virtude de vulnerabilidade tcmpcntria sera 
destinado à familia ou eo indivldu.o visando ntlnlmi28c situll9ÕCS de riscos, perdas e danos, 

decorrentes d.e contingj!ncias :sociais, e d.cvc integrar-se à oferta dos serviço 

&ocioas i&tcnciais, busc4111do o fortalecimento dos vincules familiares e a ~ 

comwri1ária. 

Parágrafo únlco. O beneficio sem concedido na fonna de pecúnia ou bens de 

coJ1SW11O, em cartw tcmpoiirio, sendo o S8111 valor e dmaçlo definidos de ac'°rdo com o grau 

de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das !àmllias e indivíduos, 

idcntific d.os nO!i proc=s de atendimento dos «v:iços. 

Art. 39. A situaçio d.e vulnerabilidade tempon\ria caractmza,se pelo 

advento de riscos, peidas e danos à integridade pessoal e fàmiliar, assim entendidos: 

I - riscos: ameaça de sérios piidccimcntos; 

II - pccdas: privaçio de bens e de segurança material; 

m - danos.: agravos sociais e ofensa. 

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decocrer de: 

I - aus!ncia de docummaçlo; 

II - necessidade de mobilidade intra:wb8Jll para garantia de acesso aO!I 

secvi9os e beneficios socioassistencia.is; 

m - n-idade de ~m pàl:ll ouw unidade da Fodlll'IIÇio, com villWI 

a garantir a convivência fiuniliar e comunitária; 
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IV - oco:tr!ocla de violên.cia tisica, fl"i ico16gka 011 exploração seilrual no 

lll:nbito fanlitiar ou ofensa à integridade flsica do iodMduo; 

V - perda circunstancial OCW1ionada pela ruplUnl- de vincu105 fumiliarell e 

oom\ll\lti1rio9; 

VI - processo de reintegração mmiliar e cooumitúia de pessoas idooas, com 

de6ciecaçi• ou ern s iluáÇio de nia; cri~. adole$Ceotes, 11nilbeees em s il\llíÇão de violeocia e 

familias que se encon1ram em cumprime111o de medida protetlva; 

vn - &w~a ou limiteçllo de autoo.oinia, de cape.cidade, de c,:mdiçõe:s ou 

de meioo próprios da fllDlilia para prover as necessidades alimentares de seus membros; 

Art. 40. Os beo.eficíos evimluaís prestados em virtude de desastre ou 
calamidade pública collJl!i.n.u:m-se provisão suplcmenlar e provisória de assislJ!ncia social. plllll 

simmtir meios neccs9'rios à Sobnlvivêooi.a d& fàmlli& e do indivíduo, com o obj~vo de 

assegurar a dignidade e a reconstruçilo da auton.omia familiar e pessoal 

An. 41. As sítua,çõcs de calamidade pública e desastre ca:nctcrlzam-se pot: 

eventos anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, 

invmã.o térmica, de:!abamentos, íncêndioo, epide!IDIIS, os quais causem sérios danos à 

comunidade afetada., inclusive li. segurança ou li. vida de seus integrantes, e outtas situações 

imprçyistas ou decorrentes de caso fortuilo. 

Parágrafo fuiico. O beneficio será cooocdido na fonna de pecllnia oo bens de 

consumo, em cmtcr provisório e suplementar, saido seu valor fixado de acordo com o grau 

de complexidade do atendimento de wlneBbilidade e risco pessoal das familias e indivlduos 

aC-e!ádos. 

Art. 42. A to no.nnativo editado pelo Pod.er Executivo Municipal d.isponli 

sobre os proccdlmentoS e fluxos de oféna na ~.ão do; beneficio eventullls. 

S~offl 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 43. A• dcs!)C'Sas dcx;orn.,ntc da cxocuçãó dó$ \xmcficios eventuais s«so 
providas por meio de dot&ÇQeS O<ÇUiertú.rias do Fundo Municipal de A$ i t!nci• Social. 

Parágrafo único. As despesas com Beneficios Eventuais devem ser prcvisw 

anualmente 011 Lei Orç11111eolâri11 Anual d.o Municipio - LOA. 

Se.çlo D 

DOS SERVIÇOS 

Art. 44. Smviços socioassisbmciais silo atividaiki:s continuadas que vi-se:m à 

melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas par1 as necessidades bãsicas, obse.rvem 

os objetivos, princlpios e direttizes eslabelecidas na Lei Federal oº 8. 742, de 1993, e na 

Tipíficação Nacional d Serviços Socioassístencí11.is. 

Seçaom 

DOS PROGRAMAS DE ASSlStt CJA SOCIAL 

Arl 45. Os programas de assistência social compreendem açõc-s integrad e 

oompleme1twcs com objetivos, tempo e área de abnm~ocia definidos par1 qualificar, 

incentivar e melhorar os benetlcios e os serviços s.istenciais. 

§ t• O program11. serão defi11idos pelo Cooselbo Municipal de As.si fê.ncia 

Soei.ai, obedecidas a Lei Federal n• 8.742, de 1993 , e as dtmlflÍ$ normas gerais do SUAS, com 

prioridade para a inserção profissional e social. 

§ 2° Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com 

defici!ncia serão devidllllleme articulados com o beneficio de prestação continuadll 

estabelecido oo art. 20 da Lei Fede.i:al n• 8. 742, de 1993. 

Se.çioIV 

DOS PROJ TOS DE E FRENTAMENTO A POBREZA 

Att 46.. Os projetns de cnfrcntamcnto da pobreza comprccodcm 111 

instituição de investime1110 eoonômico-sociaI à grupos populares, buscando subsidiar, 

fi11a.nceira. e tecnícamen.te, bliciati.vas que lbes ganntaro meio capacidad.e produtiva e de 

gestão pan. mellloria das condições gerais de subsistência, elevação do padtlo da qua]idade 

de vida, a preservação do meio-ambiente e ua organb.açio social 

SeçioV 

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE 

A$ISTiNCIA SOCIAL 

Art. 47. São entidades ou OrglUU7llQÕeS de assistência social aquelas sem 

fü1s lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e asselósoramento aos 

beneficürios abrangidos pela Lei Federal n• 8.742, de 1993, bem como as que 11.fuam 1111 

defesa e ganntia de direi.tos. 

Ar1. 48. As en1idades e organiu.ções de ~istência social e os servi.ços, 

programas, projetos e beneficios soci<>L.'!..'>istencia.iii diwetão ser in.'ICritos no Con.,elho 

Ml.lllidpal de Assislência Social para que obtenha a autorização de fuociooameoto oo Atobito 

da Pollâca Nacional de Assistência Socia.1, ~ervado os parlmetros naciona.iii de U1$CrÍÇãO 

definidos pelo Conselho BCi.onal de Assistênci11. Social. 

Art 49. Constituem cri1ério para a inscrição das entidades ou orgqizllções 

de Assil!t!Dcia Soçjal, bem oomo dos serviços, progoonll.8, projetos e beneficios 

socioas1tiste11cials: 

l - execulllr ações de cartter conti.Duado, permaneo.te e planejado; 

II - a..'ll!egural' que os serviços, programas, projetos e beneficio, 

socioasshteociais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos 

usuári0&; 

m - garantir a gmuidade e a univcrsalid.adc cm todos os serviços, 

programas, projeto e beneficios socioassimnciais; 

IV - ganntir a existêo.cia d.e processos participativos dos Ul!Uérios na busca 

do cumprimento da efetividade na cxccuç:ão de seus serviço , programas, projetos e 

bc11cficioo socioasslstcnciais. 

Arl 50. As entidades e orgamzaçoo de assisttncia social oo ato da 

insorição demonstratão: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 

Il - aplicar ~-uáS rendas, seus rccW'flOS e eventual rc:íulwlo integralmente no 

território nacional e na manutenção e no desenvolvimento dis seus objetívoo institucionais; 

m - elaborar plano de ação anual; 

IV - ter expresso cm seu relatório de atividades: 

a) finalidades estatutbias; 

b) objetivos; 

e) origem dos 1'CW'Soo; 

d) infraesuu.tura; 

e) identificação de cada erviço, programa, projeto e bene6cio 

$0CiOllSSístencial executado. 

analise: 

I - IIOálise documen1al; 

li - visita técnica, qWl!ldo necesstria, para subsidiar a análise do processo; 

m - elabooição do parec« da Comi.ssio; 

IV - pauta, di9C~ e delibenição sobre o, proce;s01; em reunião plenária.; 

V - public:açlo da decisão plenária.; 

Vl - emissão d.o co.mprovante; 

Vil - notificação à en1idade ou organi?llÇllo de Assi.stêocia Social por 06.cio. 

Comentário: Recomenda-se que seja implementado no imbito do município 

a rcal.iZKÇio de mcmblcias, c-OlllpOSt& par reprnsenwitc:s da sociooade civil local e GOYcmo, 

para a prio.rização e seleção das ações de assistencia social a serem dcse.mpenhadas pcla.s 

entidades e organizações de assistência oc · ai por meio de parceira com o ente público, 

observada a mi.lidade local e suas prioridades. 

CAPÍTULOVl 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ASSIS'ItNCIA SOCIAL 

Art. S l. O flaanciamento da Polltica unicipal de Assist!ncia Social é 

previsto e execulado atravt! dos in.strumento.s de planejamento OJÇ81lleot:4rio municipal, que 
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e dwl!obram no PIU10 Pluri.am.ial, na l.e:i de Diretrizes Orçamentária., e na Lei Orçamentária 

All.ual. 

Pl,,ri,gn,fo únicc. O wÇWncnto dá wistancià soei.a:! deverá SGr inserido Illil 

Lei 0içamentária. Anual, devendo os l'1lCUISOS alocadO!I no u:ndo Munícipal de Assístencia 

Soei.ai serem vollBdos à operacionalízaçilo, pre$taçilo, aprimoramen.to e via.bili7açio d011 

ervi.çoa, programa! , projetos e beneflcio:s , ociOL,si.stenciais. 

Art. 52. Cabcti ao 6rglo gestor da assist6ncía social rcspons!l.vcl pela 

utilização dos n:cursos do respectivo Fundo Municipal de Assis«!ncia Social o controle e o 

acompanhamenro dos $el'Viços, prog,amas, projetos e beneficias socioassistenciais, por meia 

dos respectiVOI! órgãos de controle, independentemente de 11ções do ~ repessador do. 

Tec>J:rSOO.. 

PluillJ'.'ll,fo único. Os cDte$ tnmsfcridores poderio requisitar infonnaçõcs 

referentes à aplicação d05 recursos oriundo:s do seu fundo de assistência social, pll.nl fms de 

a.nli.lise e e.companbamen.to de sua boa e r:cgular utilização. 

Seçio l 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOOAL 

An. 53. Fica criado o Fundo Municipal de As$íst!!ncia Social - FMAS. 

fluldo público de ge11t10 O!'ÇSOi)e:otárta, fiD.11:oceira e contábil, com objetivo de propon:ionat 

rcau-sos para cofinanciar a gcstlo, scrviç,os, programas, projeto e bcacflcio 

socioassistenciais .. 

Art. 54. Constituirão recei1a.~ do Fundo Municipal de As&ist!ncia Social -

.FMAS: 

I - rocun.os provcoientes da !rllnsfcdlocia do fundos , ecio.oal e Esladual de: 

Assi t!ocía Social; 

11 - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei 

e$ta.bclecer no tt'an.,correr de cada eocen:lcio.; 

m - doeções, awúlios, contribuíçõcs, subvenções de orgamzaçõcs 
inwlllliCionais e rniéiOOáÍS, GovemliménUÜ8 e DÜó 0ovcmamenllli8; 

IV - receha.s de aplicações fmanceiras do .reclllllOs do fundo, realizadas na 

forma dll lei; 

V - as paroelas do produto de arrecadação de oUlns receiw próprias 

oriundas de fü:w)cíant«1t00 das atívidadcs econõmJoas. de prestaçlo de S(lrvíÇO!I e de oo~ 

lramfdncias que o Fundo Municipal de Ass · tencia Social terá direito a receber por força da 

l.ci e de convenios no setor. 

VI - produtos de convênios firmados com outras eu.tidades financiadoras; 

VD - doe90es .en,, C!lpécie fei1&S di~te ao Fundo; 

vm - outtas reoeilaS que venham a ser legalmente institu!das. 

§ 1 º A dou,çlo orçamentária. prevista para o Fundo Municipal de Assis~nciJI 

Social será IIUWID.lllÍcwnente, tnulsferida a sua conta, tão logo sejam realizadas as n:ceitall 

corrosp0ndent~ 

§2" Os recurso:s que compõem o Fundo serio depositados em insliruições 

fina.uoe:Íl:1!S ofi.ci,ds, sm con1a cspa:ial soba: a denoro1oaçio - f undo Mun_icipal. de 

AssistênciaSocial - FMAS. 

§3º As contas m:ebGdom dos rocursoo do cofinanciamento federal d.a6 

açlles s.ocfoassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

An. SS. O FMAS seria gerido pela SccfCtlUi.11 Municipal de Assiste11eu11 

Sacia], sob orien.taçilo e fü1calízaçlo do Conselho Municipal de Assislên.cia Social. 

Par!l.gràfo úo.icc. O Orçamento do Fundo Municipal de Assístenci.a. Soc,ial -

F MAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 56. Os rccw:sos do Fundo Municipal de Assisteocúi. Social - FMAS. 

se.ri.o eplicados em: 

I - financiamento total ou parcial de progrsma8, projeto e sccviços de 

assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social oo por ôrgJo 
conveniado; 

D - em plltCerilLil entre poder público e entidades ou organizações de 

BS$isleoéia. 50CÍa.l para " <:xccuçâo de scrviç<,s,, pro~ e pr0je1oo !IOCi08$Si.s.tencíd 

e$1)CClfiCO$; 

m - aquisiçlo de material permanente e de co~umo e de outro5 insumos 

n.eoessários ao desenvolvimento das ações socio-istenciais; 

IV - co~truçilo reforma ampliação, aquisição oo locação de imóveis para 

prestaçãode serviços de A.~istancia Social; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão. 

p lanejamento. administração e conirole das açl:les de Assislência Social; 

VI - pagame:nto do benefl.cios eventuais,. confonne o dispo,to no inciso 1 

do art. IS da Lei Federal n• 8.742, de 1993; 

VIl - pagamento de pn:,fi ionais que integrarem as equipes d.e referência,, 

~pousáveis pela organização e oferta daquelas ~. conforme pen:emuaJ aprçsentado pclo 

Minislério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo Conselho aciolllll 

de Assistência Social - CNAS. 

Art. S?. O Il:Jlw.G de =oo para as 1:mdd.adc9 e organizações de 

Assistê.ncia Social, d.evidamente ÍmlcrilaS no CMAS, sera efetivado por ín.tennédio do FMAS, 

de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistancia Social, 

observando o disposto 11esta Lei. 

Arl 58. &ta lei entra c.m vigor na d&ta da sua publicação. 

Arl 59. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DB TANQUE DO PlAIU1-P1, 26 

de junho de 2018, 23º anos da emancipação politica e 21 • anos de instalação administrativa de 

Tanque do Piaul 

FRA CISCO PERE]RA DA $1L VA FILHO 

Prefei.to Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PRERITURA MUNIO PAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal -

S.I.M para produtos de origem animal e vegetal 

de!!tinados ao consumo humano e dll. ou.tns 

provid@ncias." 

O PREFEITO MONlCJl'AL l>E TANQUE DO PIAUÍ, .ESTADO l>O PLUJ'Í, no uso de 

suas atribui.ções que lhe confere na Lei Orgtnica Municipal, faço saber que a Chnata aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art.t.• FiCà UlSlituldo no munjclpio DB TANQUE DO PlAut o Serviço de 

Inspcçlo Municipal - S.l.M, vinculado à Secrewia Municipal do A,gricultun1 e Aba.,U>Cimento 

destinado a proceder a in$peção e fi$Calizaçlo $Ulibl.ria dos produln$ de origem animal e 

vegetal. 

§ 1.• Ao Serviço de lnspeçlo Municipal • SJ.M compete a fisca.lizaçlo e 

inspeção saniUria para 11, in.dusttializaçlo e beneficiamenlo de bebidas e alimentos destinados 

ao consumo humano de origem animal e/ou vegetal, em conformidade com as Leis Federal n• 

9 .712 de 20/11/1998, n•. 1.283 de 18/12/1950, n• 7.889 de 23/11/1989 e o Decrew Federal n• 

S.741, de 30/03/2006, que instituiu o Sistema Unificado de Atençlo li. Sarudade Agropecuária 

{SUASA). 

§ 2. º Cabe ao Servi90 de .IDSpeçio Municipal - S.LM a realização das 

atividades de impc,çlo e a ibcafüaçio de ixodutos de oi:igi::m animal e vesctal que façam 

apenas o oom6rcío municipal, dar cumprimento is »orm.as estabeleci.das e a:plic:ar 11!1 

penalidades pRWistas na pn,scnte h:i. 

A rt. 2.• A lnspeçlo e fiscalização de que trata e. pcese11.te lei llbrange os 

~pec.to. industriu e sanidrii» d0$ produl.0$ de ori.llem animal, comestlveis e não 


